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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: FUNDO N(UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

I .IX} OBJETO
l.l.Trata-sedacontrataçãodepessoajurídicaparaaquisiçãodebenspennanentes.consistentesetn
rnesas de escritório. com objetivo de ateider às necessidades do fundo municipal de desenvolvimento da

crlucaçãotlomunicipiodeMoiporíGo.destinando-seàestruturaçãoeadequaçãodosambientes
administrativos e pedagógicos das unidades escolares da rede municipal de ensino' especialmente da

escolamunicipalSabinoMamédio,donúcleoeducacionalcriançafelizedaescolamunicipal
Cônegundes J. Rabelo.

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisiçào.de bens permanentes' consistentes em

;;;;. ã. escritório, deúnadut a atender às necessidades do Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educaçãà do Município de MoiporíGO" com a llnalidade de promover

a estruturaçào. adequação e mllhoria dos àmbientes ádministrativos e pedagógicos das

unidades escolares au..a" n'''ni"ipul de ensino' especialmente da Escola Municipal Sabino

Mamedio. do Núcleo pau"u.ionui'criança Feliz e àa Escola Municipal Cônegundes J'

A aquisição justifica-se pela necessidade de dotar as referidas unidades escolares de

mobiliário adequado para o a"r"ruowin1"nto das atividades administrativas' pedagógicas e de

"0"i" 
E g.rià. educaÉional. p'ãpo"ionunao melhores condicôes de rrabalho aos sen idores'

prolessore: e demais prot,r$ortlü au 
"ducação' 

A dispon ibiiizaçào de mobiliário.apropriado é

fundamental para assegurar u Átg-i'uçao dàs espaçoi' a funcionalidade dos ambientes e a

etlciência na execução das atividades diririas'

VALOR

TOTAL

VAl-OR

UNIT.

QIDDESCRIÇAO DO SERVIÇoII'EM

R$ 1.780.00Rs 890.0002 LINDMESA DE ESCRI

-COM GAVETAS.
Rro 1,50x0,60M

1

R$ 1.800.00R$ 900.0002 LJND}{}-SA DE ESCRIT

QTTADRO-1,20x60M - coM
RIO P

GAVETAS.

1

Rs 3.580.00TOTAL

GERAL
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tII- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
.l.l.Acontratadadeverátomecerositensnodiadeterminadoparaarealizaçãodoeventoaposo
recebimento lbrmal da ordem de compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de compras na

Secretaria Municipal de Administração;

3.2.Havendoqualquermoti,oqueimpossibiliteofomecimento.aempresacontratadadeverá
justificadamente intbrmar a contratante no p.-o máximo de aré 24 (vinte e quatro) horas, informando

,indu oa lrlotivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

3.3. O Íbmecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

-1.4. o recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da secretaria Municipal de Educação'

3.4.l.Errrcasoderecusadorecebimento,oFiscaldeveráelaborarRelatórioinformandoos
nrotirosquelevaramparaonãorecebimentodosserviçosoudosmateriais.sendoquenessecasoa
contratada deverá ser notificada para que refaça os serviços. sem ônus para a Administração

Pública;

IV; CONDIÇÕES DE PAGAMEI{TO
,t.t 4., No,u. Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante'

4.2. As Notas Fiscais deverãO vir acompanhadas das certidôes negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a F'azenda Pública Federal;

l.i.Z. Co.p.orunte de relularidad" p"t-t" a Fazenda Pública Estadual:

4.2.3.ComprovantederegularidadeperanteaFazendaPúblicaMunicipaldodomicilioousededa
emPresa contratada:
4.2.4. Con.rprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.i.5. Con.,prouur,te de reiularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

.1.3. o pagarnento será efetuado pela contratante-,9 pj3,o de até 30 (trinta) dias irteis contados da data do

recebimento definitivo p"h;;r:;;;;úunicipal de Finanças, e será.feito mediante ordem Bancária para

crédito na conta corrente d";;;;;;;;;uãa, no domi"iiio bancário por ela expressamente informado

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADÂ

5.l.AContratadua.,..u*p,i,todasasobrigaçõesconstantesnesteTermodeReÍ.erênciaesuaproposta.
assumindo como exclusivari"nr.-r"r, os .isJos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do

fbmecimento e. ainda:
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Velillca-se que Parte do mobili ano atualmente utilizado encontra-se desgastado pelo tempo

de uso. apresentando condições inadequadas de conservação, ergonomia e funcionalidade' o

quc conlpro rnete o desemPenho das atividades desenvolvidas e pode gerar desconfoÍo aos

usuários. Além disso. as demandas decorrentes da reorg anizaçáo dos espaços escolares e da

necessidade de ampliação e modernização da estrutura administrativa evidenciam a

necessidade de aquisição de novos equlpamentos permanentes.
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do com os artigos 12. li e 17 a
5.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acor

Zz. ao Cia;go de DeÍ'esà do Consumidor (Lei n'8'078' de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Municipio de Moiporá'

renarar" corrigir. remover ou reconstruir à suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

r"'ieitado. nu piuro máximo de até 24 (vinte e quatro)horas:

5.{. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou entrega àe materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prer, isto. com a devida comprovação;

5.7, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
. 
previdenciários' fiscais'

comerciais. taxas. Íietes, carretos' carga, descarga' t"g"'ot' deslocamento de pessoal' prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam óu venham incidir na prestação de serviços;

VI - OBRIGAÇOSS NO CONTRATAI\TE
6.1. Acompanha, " 

fiscatiza. íà*"-"-"çao au contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho' bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos serviços;

6.2.Efêtuarospagamentospormeiodeordembancária,atéo30o(trigésimo)diaapósadatadaefetiva
prestaçãodoserviço.observando-se,antesdopagamonto'aatestaçãodaNotaFiscal'edemaisexigências
da legislação vigente;

0.3. óel'oi"e.. com a devida justificativa. os objetos entÍegues fora das especificações;

6..l.PropiciaràContraladatodasasfacilidadesdeacessoaoslocaisondeserãoentreguesosprodutos:

\TII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal a"í.*".t. contratação direta. é por dispensa de licitação._fundamentada no

arrigo 75. inciso Il. da I-ei ped'eral rf 14.133121', de 1'de aUiil ae ZOZ1. alterada pelo Decreto federal no

12.343, de 30 de dezembro 
-í"'ioza, 

que diz ser dispensávet a licitação para contratação que envolva

valores inferiores a n$ 62.22iJ9 (."r.*tu e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos) em caso de outros serviços e compras'

VIII -DO PREÇO
8.l.opreçoestimadoparaareferidaprestaçãodosserviçosnãopoderáulÚapassarosvalorespermitidos
;.i"il.;. inc. ll. da l-ei. 11'133127.altetaàa pelo Decreto Federal no 12'34312024

8.2.Osserl'içoscaSaqulslçoesdemateriaisdeverãoserrealizadosjuntoaempresadoranro.obietodesta
co ntrataç ãô:

Í{.j. ó;i";. deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. seguro. transportes.

rributos e ainda todas 
", 

d..p*;;;;;ãi."tu,o..,t. ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

IX-SANÇÔES
9.1 . pela inexecuçào total ou parcial do fomecimento a Administração poderá. garantida a defesa prévia'

aplicar ao contratado. segundJ a extensão da ialta cometida. as seguintes penalidades previstas nos aÍigos

155 e i56 da Lei 14.133/2021

9.1 .1. Advertêncial
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9.2. A sanção Prevtsta no rncls

administrativa prevista no inciso

penalidade mais grave.

9.1 .2. Multar
9. I .3. hnpedimcnto de licitar e contratar;
t).1 .4. Declaraçrio de inidoneidade para licitar ou contratar;

o I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela ini'ração

i à;;;p",t" art. I 5 5. desta Lei. quando não se justiÍicar a irnposição de

9.3.ASançãoprevistanoincisoll.docaputdoart.l56,calculadanaformadoeditaloudocontrato.não
poderá ser illerior a 0.57o lcinco décimás por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou 
".teuraao "om 

conraàção direta e seri aplicada ao responsável por qualquer das

i,ltiuç0", administrativas previstas no art' 155 desta Lei'

9.J.ASançãoprer,istanoinciso[l.docaputdoart.156',seráaplicadaaoresponsávelpelasinfrações
administrarivas previstas n..l."irà, Ir, r[, rv, V. VI e VII do caput, do art., 155, da l-ei n' 14.13312021'

quando nào se.iustificar " 
i,;;;jõ;-à; fenalid.ade mais grave' e impedirá o responsÚvel de licitar ou

e ()ntralaf no ànrhiro d, Adri;,rt;;;o pública direta e incl-ireta do ente lederativo qu!' ti\ er aplicado o

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5.ASançãoprevistanoincisolV,docaputdoart.15-6.seráaplicadaaoresponsávelpelasinfraçôes
adminisrarivas prcvistas "". 

i""i*, VIII, ix, X, XI e XII do caput do art. 155 da. Lei n' 14 13312021'

bem como pelas inÍiações uáÍnini.trutiru, previstas nos incisos ll. IIl, IV, V. Vl e VII do caput do

reterido artigo que justihqueri 
" 

i*rà.ioa" a. penalidade mais grave.que.a sanção^referida no § 4" do art'

156. e impe<iirá o ,"rpon.ar"l'J"'ii;i;.;" .ont.utu,. no âmbito ãa Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federatiuo,. p"io prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

9.6. As sar.rções previstas nos incisos I' III e IV do caput' do art

cumulativamente com a prevlsta no inciso II' do caput do mesmo artigo'

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll' do caput do art'

i,,i"...ruaà no prazo de l5 (quinze) dias úteis' contado da data de sua in

156, poderão ser aplicadas

156. será facultada a del'esa do

X_DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Considerando os termo§ do art' 95 da Lei Federal 14'13312021:
.,Art. 95. o instrunlento an ,o,ntro,i é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que u ÁdministÚÇão

poderá suhstituí-kt por outro instrumenio hábí1, como carti-conltato' nota de empenho de despesu'

ttutorízaçtitt dc comprtt ou ordem * **"íu"O!:r;íl))''í"' 
,,rrrrU" em razão de yalor;

II - Comprus com enlrego imediata e intcgral dos hcns

ádqririrtoi e dos quais não resultent. o.hrigações 'futuras-'

inclusive quanlo a àssistência técnica' irulependentementc dc

seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitÀente nas duas situações acima descritas' dispensando dessa

forma a conÍ-ecção de contrato administrativo

xr _ DEMONSTRATTVo õe ílionBS E DOS CRJTERIOS DE SELEÇÃo po PRESTADOR

timaçâo.
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11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo' afim de verificar os valores

praticados pelas mesmas. justifica-se a esco lha dos fomecedores por seÍ empresas conhecidas' e por ter

toda docunrentação exigida. na ocasião verificou a Possibilidade de contratação via dispensa de licitação'

considerando os termos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.133/2021, visto que após a pesquisa de

p[cços verilicou que as empresas aPresentam valores compativeis com a dispensa

Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador.

nos tennos do art.6o. inc. XX[], i. da Lei Federal no 14.13312021, tendo como rei'erência o Art.33. inc. I

Moiporá, 02 de Junho de 2026

do mesmo diPloma legal.

XII_ DO ENVIO DA PROPOSTA

Propostas deverão ser Protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Moiporá' ou enviadas para o

cn-railatéasl7h00horasemconformidadecomacertidãodepublicação.nãoserãoaceitas
propostasprotocoladasouviae-mailapósestehorário.Emailparaenr'io:
compras@moipo.u.go.g*.rr. esclÀcimento de dúvidas entÍar em contato pelo email citado ou

através dó WhatsApp: (64) 9 812,l-7110'

O envio da proposta deveÍá estar composto pelas seguintes certidões:

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJr

12.2. Regularidaa" puru "ãi u Fazenda Federal - certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

a Tributàs Federais ê à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;

12.3. Certidão a. ,.g"r"*iiuã" .lunto à s".r.turia de Estado da Fazenda Pública Estadual - cND

ESTADUAL;
f Z.l- ôe,tiaao Negativa de Débitos junto ao FGTS--,CND FGTS;

ii.s. certiaao Nelativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;

iã.à C"ttlaao Neg-ativa Municipal - CND MUNICIPAL;

12.?. Proposta d. I'r"çoicàtuçao assinada e carimba pela empresa e (ou) fomecedor'

VANIL A DE ARAUJO LEITE AZE DO

SECRETÁRn muxtcIPAL DE EDUCAÇÀo
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